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PORTARIA Nº. 10.790, DE 9 DE JANEIRO DE 2026.

Substitui  temporariamente
membro  da  Equipe  Técnica  de
Vigilância Sanitária do Município.

MANOEL  FABIANO FERREIRA  FILHO,  Prefeito  da
Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E :
Art.  1º  Designa  o  servidor  Donizeti  Bernardino,

Engenheiro  Civil,  CREA  nº  5070554350,  para  compor  a
Equipe  Técnica  de  Vigilância  Sanitária  do  Município,  no
período de 5/1/2026 a 3/2/2026, em virtude das férias da
Arquiteta Maria Carolina Togni.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, 9 de
janeiro de 2026.

O Prefeito,
MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO
Publicada no átrio desta Prefeitura, nesta data.
ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo
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